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NOTIFICAÇÃO: Nº136118/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA.
Á
ENIMARQUES LOPES DA SILVA
END: SAINDO DE SÃO FÉLIX, ATRAVESSA A BALSA E PEGA A PRIMEIRA 
VICINAL A DIREITA SENTIDO VICINAL SANTA ROSA 48,6 KM, ENTRA A ES-
QUERDA PELA VICINAL TABUA 28,2 KM, VIRA-SE A DIREITA VIC. BARBARA 
39,4 KM E SEGUE EM FRENTE NA VICINAL TRIUNFO 30,4 KM A DIREITA 
NA VIC. TIBORNA 6,31 KM, CHEGA A ENTRADA DA FAZENDA PAREDÃO.
CEP: 68374-000-SÃO FÉLIX DO XINGU-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ENIMARQUES LOPES DA SILVA de CPF: 
580.603.832-72, notifi cado, de acordo com o que consta o Proces-
so Administrativo Punitivo Nº 22781/2020 e Auto de Infração: AUT-
2-S/20-07-00325, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 17,27 
hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação sem a au-
torização da autoridade ambiental competente, contrariando o Art. 50, do 
Decreto Federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI da 
Lei Estadual 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, da Lei Federal 
9.605/1998.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO: Nº136119/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA.

Á
ENIO OLIVEIRA PONTES
END: FAZENDA OLIVEIRA, MARGEM DIREITA DO RIO XINGU-GLEBA BACA-
JAÍ, LOTE 60 – ZONA RURAL.
CEP: 00000-000-SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ENIO OLIVEIRA PONTES de CPF: 
721.107.242-34, notifi cado, de acordo com o que consta o Proces-
so Administrativo Punitivo Nº 22719/2020 e Auto de Infração: AUT-
2-S/20-07-00309, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 74,88 
hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação sem a au-
torização da autoridade ambiental competente, contrariando o Art. 50, do 
Decreto Federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI da 
Lei Estadual 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, da Lei Federal 
9.605/1998, c/c 225, da Constituição Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO: Nº136121/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA.

ARNO MARIO BUBANS
END: MARGEM DIREITA DA BR – 163 KM 1017 A 1 KM DE FUNDO – FA-
ZENDA SANTA FÉ.
CEP: 68193-000-NOVO PROGRESSO-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ARNO MARIO BUBANS de CPF: 428.133.529-
34, notifi cado, de acordo com o que consta o Processo Administrativo Puni-
tivo Nº 18752/2020 e Auto de Infração: AUT-2-S/20-07-00246, lavrado na 
sede desta Secretaria, por desmatar 298,27 hectares de vegetação nativa, 
objeto de especial preservação sem a autorização da autoridade ambiental 
competente, contrariando o Art. 50, do Decreto Federal Nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no Art. 118, inciso VI da Lei Estadual 5.887/1995, em 
consonância com o Art. 70, da Lei Federal 9.605/1998, c/c 225, da Cons-
tituição Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO: Nº136122/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA.

ANTÔNIO NUNES SOBRINHO
END: REGIÃO DA CANOPUS.
CEP: 68378-000-ALTAMIRA-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ANTÔNIO NUNES SOBRINHO de CPF: 
714.791.982-34, notifi cado, de acordo com o que consta o Proces-
so Administrativo Punitivo Nº 19240/2020 e Auto de Infração: AUT-
2-S/20-07-00299, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 65,46 

hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação sem a au-
torização da autoridade ambiental competente, contrariando o Art. 50, do 
Decreto Federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI da 
Lei Estadual 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, da Lei Federal 
9.605/1998, c/c 225, da Constituição Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO: Nº136125/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA.

ANTONINHO ZANOTTO
END: ROD. BR 163 KM 980 ME, SENBTIDO GUIABÁ-SANTARÉM, ADT 10 KM 
PELA VICINAL CARRO VELHO.
CEP: 68371-000-NOVO PROGRESSO-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ANTONINHO ZANOTTO de CPF: 472.968.109-
63, notifi cado, de acordo com o que consta o Processo Administrativo Pu-
nitivo Nº 18852/2020 e Auto de Infração: AUT-2-S/20-07-00268, lavrado 
na sede desta Secretaria, por desmatar 202,734 hectares de vegetação 
nativa, objeto de especial preservação sem a autorização da autorida-
de ambiental competente, contrariando o Art. 50, do Decreto Federal 
Nº 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI da Lei Estadual 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70, da Lei Federal 9.605/1998, c/c 
225, da Constituição Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO: Nº136126/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA.

ALTHEMAR PEREIRA RAMOS
END: GLEBA IGARAPÉ TIBORNA – ZONA RURAL.
CEP: 68371-000-ALTAMIRA-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ALTHEMAR PEREIRA RAMOS de CPF: 
704.276.752-78, notifi cado, de acordo com o que consta o Proces-
so Administrativo Punitivo Nº 18760/2020 e Auto de Infração: AUT-
2-S/20-07-00244, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 834,49 
hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação sem a au-
torização da autoridade ambiental competente, contrariando o Art. 50, do 
Decreto Federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI da 
Lei Estadual 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, da Lei Federal 
9.605/1998, c/c 225, da Constituição Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO: Nº136129/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA.

ANA PAULA EUGENIO LOYOLA E SILVA
END: MARGEM DIREITA DO RIO XINGU, GLEBA BACAJAÍ, ZONA RURAL.
CEP: 68360-000-SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA
Pelo presente instrumento, fi ca ANA PAULA LOYOLA E SILVA de CPF: 
522.253.132-53, notifi cado, de acordo com o que consta o Proces-
so Administrativo Punitivo Nº 13673/2020 e Auto de Infração: AUT-
2-S/20-05-00362, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 94,03 
hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação sem a au-
torização da autoridade ambiental competente, contrariando o Art. 53, do 
Decreto Federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI da 
Lei Estadual 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, da Lei Federal 
9.605/1998, c/c Art. 3°, inciso VII, do Decreto Federal nº 6.514/2008.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.


